
ESTADO DE SÃO PAULO 

OFÍCIO N,º 

ll&SOLOQlO JIR 3/68 

~ Câaara Muntclpol de Cruaetro. uBando d.e auaa atrtbutçõea 
11 de con/oratdade coa o "'aposto no ttea z. do arttgo 10. da .Le' nR 
9842. de J9 d.e aetembro d.e 1967. 

BBSOLYE 

J.rt,go J.R - .Fica a mesa d.a CSm.ara Mun.tcf.pal autorl.rada a d.tapend.er 

até a Caportâncta d.e ICr.I 3. ooo. 00 {Ire'& m.tl cruae,ros 

nouos) coa a .. d.ecorafãO da• depend.lnc 'ªª da 116d.e "º Po

d~r Leglalat,vo. 

J.rttoo JJR - J. aqiits,ião ào matertal a ser usado• será /st.ta aec:Uan -
· i• Concorrln.cfia Pública ou admintstratiuti. 

J.rt,go 3R .... J.• de-apesa.11 decorrentes coa a ezecu.ção da presente Re

aolU.fão. correrão por conta de Crld.lto E8pec'al a •sr 

nl h:i'tado oportuamente. 

J.~tigo 4R • 6afa Re80lu.ção en~rará em vtg8r na data da sua publtoa -
Cru.reiro. J7 àe setembro de 1968. 

A•ses ' r Tlcntco e &calf~egado 
do Jlzped.,ente. V 




